


Nota Fiscal do Consumidor Eletrônica



Fato Gerador



Identificação do Emitente



Identificação do Destinatário



Valor Total da NFC-e



NCM



CFOP

Embora tecnicamente haja possibilidade
de inclusão de serviços tributados pelos
municípios (ISS) na NFC-e, a sua
utilização depende de convênio firmado
entre o Estado e o município.



Tributos - ICMS

O CST/CSOSN consta no XML,
mas não é impresso no
DANFE NFC-e.



Tributos - ICMS

Regime Normal - CST Simples Nacional – CSOSN

00 –Tributada integralmente 102 –Tributada pelo Simples
Nacional sem permissão de crédito

20 – Com redução de base de cálculo 300 – Imune

40 – Isenta 500 – ICMS cobrado anteriormente
por substituição tributária 
(substituído) ou por antecipação.

41 – Não tributada

60 – ICMS cobrado anteriormente 
por substituição tributária



Tributos - ICMS

CST CFOP Base de Cálculo e Alíquota

00 5.101 - 5.102 - 5.103 - 5.104 - 5.115 Devem ser informados

20 5.101 - 5.102 - 5.103 - 5.104 - 5.115 Devem ser informados

40 5.101 - 5.102 - 5.103 - 5.104 - 5.115 Não são informados

41 5.101 - 5.102 - 5.103 - 5.104 - 5.115 Não são informados

60 5.405 - 5.656 - 5.667 Não são informados



Tributos - ICMS

CSOSN CFOP Base de Cálculo e Alíquota

102 5.101 - 5.102 - 5.103 - 5.104 - 5.115 Não são informados

300 5.101 - 5.102 - 5.103 - 5.104 - 5.115 Não são informados

500 5.405 - 5.656 - 5.667 Não são informados



PIS / COFINS (Simples Nacional)



DANFE – Especificações Técnicas





DANFE
• QRCode Centralizado



Informações de Detalhes de Produtos/Serviços

• Código =

• Descrição =

• Qtde =

• Un =

• Valor unit. =

• Valor total =

A critério do contribuinte poderá ser 
impresso no Detalhe da Venda o valor 

aproximado dos tributos incidentes por 
item de mercadoria, nos termos do que 

dispõe a Lei 12.741/2012.



Informações Mínimas de Totalizadores

• Qtde. Total de Itens = somatória da quantidade de itens (a quantidade de itens refere-se a quantidade de itens de
produtos/serviços distintos na NFC-e não guardando qualquer relação com a soma de quantidade de produtos/serviços)

• Valor Total R$ =

• Acréscimos (frete, seguro e outras despesas)/Desconto R$:

• Valor a Pagar R$: somatório dos valores totais dos itens somados os acréscimos e subtraído dos descontos (deve ser impresso
apenas se existir acréscimo ou desconto);

• FORMA PAGAMENTO =

• Valor Pago =

• Troco

No caso de valores, devem ter as casas
decimais separadas por vírgula e ser
utilizado ponto para a indicação de
milhar. A informação do troco só será
obrigatória a partir da nova versão do
leiaute da NFC-e, conforme NT 2016.002



Inovações



Código de Segurança



Observações


